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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19679.017012/2004­61 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  1201­001.772  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de junho de 2017 

Matéria  IRPJ 

Embargante  MANSUR DISTRIBUIDORA DE VIDROS E CRISTAIS LTDA.  

Interessado  FAZENDA NACIONAL  

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 1995 

TEMPESTIVIDADE. 

Não se conhece embargos intempestivos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer dos embargos, por intempestivos. 

(assinado digitalmente) 

Roberto Caparroz de Almeida ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães ­ Relator 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de 
Almeida  (Presidente), Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis 
Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimarães e Rafael Gasparello 
Lima. 

Relatório 

Trata­se  de  embargos  opostos  pelo  sujeito  passivo  em  13  de  fevereiro  de 
2012 (fls. 203 e seguintes), com fulcro no artigo 66 do Regimento Interno do CARF (embargos 
inominados  para  correção),  nos  quais  aduz  que  o  Acórdão  nº  1201­000.537  (fls.  148  e 
seguintes), com ciência conferida em 26/01/2012 (AR de fls. 155), padeceria de erro.  
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  19679.017012/2004-61  1201-001.772 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/06/2017 IRPJ MANSUR DISTRIBUIDORA DE VIDROS E CRISTAIS LTDA.  FAZENDA NACIONAL  Embargos Rejeitados Direito Creditório Não Reconhecido CARF Relator  2.0.4 12010017722017CARF1201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 1995
 TEMPESTIVIDADE.
 Não se conhece embargos intempestivos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer dos embargos, por intempestivos.
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Presidente
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida (Presidente), Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimarães e Rafael Gasparello Lima.
  Trata-se de embargos opostos pelo sujeito passivo em 13 de fevereiro de 2012 (fls. 203 e seguintes), com fulcro no artigo 66 do Regimento Interno do CARF (embargos inominados para correção), nos quais aduz que o Acórdão nº 1201-000.537 (fls. 148 e seguintes), com ciência conferida em 26/01/2012 (AR de fls. 155), padeceria de erro. 
Os embargos foram admitidos, conforme despacho do Presidente desta Turma (fls. 214 e seguintes), do qual, peço vênia para transcrever alguns trechos, verbis:




É o relatório. 
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
Inicialmente, cumpre identificar se os embargos opostos pela contribuinte devem ser recebidos como embargos inominados para correção, nos termos do artigo 66 do Anexo II do RICARF.
Na realidade, o sujeito passivo alega em seu recurso, contradição entre a decisão e os seus fundamentos (artigo 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF) cujo prazo de interposição é de 5 (cinco) dias contado da ciência do acórdão, nos termos do parágrafo 1º do art. 65.
De acordo com o AR de fl. 155, conforme relatado, a ciência do acórdão embargado foi no dia 26 de janeiro de 2012. Os embargos de declaração foram entregues pelo embargante na DERAT/SP no dia 13 de fevereiro de 2012. Portanto, além do prazo regimental, sendo assim, intempestivos.
De todo o exposto, voto por não conhecer dos embargos.
(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães 
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Os  embargos  foram  admitidos,  conforme  despacho  do  Presidente  desta 
Turma (fls. 214 e seguintes), do qual, peço vênia para transcrever alguns trechos, verbis: 
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É o relatório.  

Voto            

Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator. 

Inicialmente,  cumpre  identificar  se  os  embargos  opostos  pela  contribuinte 
devem  ser  recebidos  como  embargos  inominados  para  correção,  nos  termos  do  artigo  66  do 
Anexo II do RICARF. 

Na  realidade,  o  sujeito  passivo  alega  em  seu  recurso,  contradição  entre  a 
decisão e os seus fundamentos (artigo 65 do Anexo II do Regimento  Interno do CARF) cujo 
prazo  de  interposição  é  de  5  (cinco)  dias  contado  da  ciência  do  acórdão,  nos  termos  do 
parágrafo 1º do art. 65. 

De  acordo  com  o AR  de  fl.  155,  conforme  relatado,  a  ciência  do  acórdão 
embargado foi no dia 26 de janeiro de 2012. Os embargos de declaração foram entregues pelo 
embargante na DERAT/SP no dia 13 de fevereiro de 2012. Portanto, além do prazo regimental, 
sendo assim, intempestivos. 

De todo o exposto, voto por não conhecer dos embargos. 

(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães

           

 

           

 

 

Fl. 221DF  CARF  MF


